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Processo TCE nº:  29.072-6/2019 

Principal:             Paranatinga/MT 

Gestor:   Josimar Marques Barbosa 

Prefeito Municipal 

Relator:   Conselheira Interina Jaqueline Maria Jacobsen Marques 

Assunto:             Manifestação de Defesa 

 

 

 

 

 

JOSIMAR MARQUES BARBOSA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade nº. 0305291-5, SSP/MT, devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº. 550.450.651-49, residente e domiciliado Rua Apolônio Bouret 

de Melo, n°. 266, Município de Paranatinga/MT, Cep: 78.870-000, vem, por intermédio 

de seus procuradores in fine assinados (ut instrumento de mandato já anexado aos autos), 

com o devido respeito a presença de Vossa Excelência, ENCAMINHAR sua 

MANIFESTAÇÃO DE DEFESA acerca dos apontamentos resultantes do Relatório 

Preliminar, decorrente Representação de Natureza Interna - Processo TCE nº. 29.072-

6/2019, de lavra do Excelentíssima Senhora Conselheira Interina Jaqueline Maria 

Jacobsen Marques. 

Atenciosamente. 

 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT n.º 11.972 

A  

Exma. Sra. Jaqueline Maria Jacobsen Marques 

Conselheira Interina Relatora  

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 



 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA INTERINA RELATORA 

JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES – DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo TCE nº:  29.072-6/2019 

Principal:             Paranatinga/MT 

Gestor:   Josimar Marques Barbosa 

Prefeito Municipal 

Relator:   Conselheira Interina Relatora Jaqueline Maria Jacobsen 

Marques  

Assunto:             Manifestação de Defesa 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSIMAR MARQUES BARBOSA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade nº. 0305291-5, SSP/MT, devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº. 550.450.651-49, residente e domiciliado Rua Apolônio Bouret 

de Melo, n°. 266, Município de Paranatinga/MT, Cep: 78.870-000, vem, por intermédio 

de seus procuradores in fine assinados (ut instrumento de mandato já anexado aos autos), 

com o devido respeito a presença de Vossa Excelência, APRESENTAR sua 

MANIFESTAÇÃO DE DEFESA acerca dos apontamentos resultantes do Relatório 

Preliminar, decorrente Representação de Natureza Interna - Processo TCE nº. 29.072-

6/2019, consoante os seguintes fatos e fundamentos: 



 

1) PREAMBULARMENTE 

Trata-se de Representação de Natureza Interna em desfavor da 

Prefeitura de Paranatinga, sob a gestão do Sr. Josimar Marques Barbosa, em razão de 

suposto descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso do Acordão nº 20/2018, de 12/04/2018, cujo objeto é “realize 

controle eficiente de abastecimento de combustível de forma individualizada, por veículo 

e Secretaria, com utilização de diário de bordo, em observância a Súmula 7 deste 

Tribunal, e encaminhe, no prazo de 60 dias, as providências adotadas”. 

Por esta razão, recomendou-se, em observância ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa, assegurado pelo Art. 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal de 1988 e do §1º do Art. 227 do Regimento Interno do TCE-MT, a citação do 

responsável, para que se manifeste quanto a irregularidade apontada no presente relatório.  

Em tendo sido acatada tal manifestação, o Defendente foi citado e, por 

isso, passa a se manifestar e expor as razões pelas quais as irregularidades apresentadas, 

deverão ser julgadas improcedentes. 

2) DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE SUSTENTAM A 

PRESENTE MANIFESTAÇÃO DE DEFESA 

No caso em exame, não agiu a competente equipe de auditoria com o 

acerto peculiar, conforme se verá adiante. 

Isso, porque, o apontamento1 imputado ao Defendente, vai de encontro 

com os documentos que instruem a presente manifestação de defesa, quais sejam, os 

registros de monitoramento da gestão de frotas e acompanhamento da rotina de 

abastecimentos. 

Portanto, encontra-se documentos comprovado que houve implantação 

do sistema de Controle e Gestão de Frotas Acompanhado das Rotinas de Abastecimento, 

individualizado e por Secretaria na Prefeitura de Paranatinga. 

                                           
1  
1. NA 01. Diversos Gravíssima_01. Descumprimento de determinações com prazo, exarada pelo TCE-MT em decisões 

singulares e/ou acórdãos (art. 262, parágrafo único da Resolução 14/2007 - RITCE).  

1.1 Descumprimento da determinação alínea “b”, contida no Acórdão de nº 20/2018 – PC para a realização de um controle 

eficiente de abastecimento de combustível de forma individualizada, por veículo e Secretaria, com utilização de diário de 

bordo, em observância a Súmula 7 deste Tribunal, e encaminhar as providências no prazo de 60 dias (Processo nº 

197874/2016 – Auditoria de Conformidade sobre Atos de Gestão) – Item 3.2. Da Análise das Providências Adotadas.  

 



 

Através dos relatórios apresentados verifica-se o registro das viagens 

nos diários de bordo realizados pelos condutores, que em sua maioria detalha destino, 

hora de saída e entrada do veículo, a quilometragem rodada e o condutor do veículo. 

A partir do ano de 2018 os registros também foram feitos através do 

Sistema Brasilcard, empresa que gerencia grande parte do fornecimento de combustível 

da Prefeitura. Os relatórios são expedidos mensalmente com os números de registros da 

quantidade de combustível abastecido por veículo, contendo ainda data e hora de entrada 

e saída dos veículos, quilometragem, nome e assinatura do condutor, nome do posto 

credenciado, cartão magnético do veículo, identificação com placa e ano de fabricação.  

Assim, faz necessário dar por saneado o presente apontamento. 

Diante disso, vale ressaltar que, a Administração de Paranatinga/MT, 

promoveu meios para sanar as irregularidades, cumprindo as obrigações a que estava 

adstrita o Gestor. 

Assim, a outra conclusão não se chega, senão a de que, deve-se, por 

consequência ser julgada totalmente improcedente a presente Representação de Natureza 

Interna, eis que adotadas todas as providências necessárias. 

3) DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto REQUER-SE de Vossa Excelência seja julgada 

totalmente improcedente a presente Representação de Natureza Interna dado o efetivo 

cumprimento da obrigação imputada ao Defendente. 

Termos em que, pede deferimento. 

 Cuiabá/MT, 26 de novembro de 2.019. 

 

 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT nº. 11.972 


















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































